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LEI Nº 1196 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2020. 

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEME NTAR". 

Artigo Iº 

ROGÉRIO CLEBER PERES - Prefeito do Mun icípio de Embaúba, Comarca de Olímpia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atri buições que lhe são conferidas por Lei, FAZ 
SABER: que a Câmara Municipal de Embaú ba/SP, aprovo u e ele promulga a presente Lei. 

Fica incluído no Plano Plurianual do Munidpio para o período de 2018 à 2021 - Lei Municipal 
n.º 1084 de 23 de agosto de 2017, na Lei de Diretrizes Orçamentárias Municipal - LDO para o 
exercício de 2020 - Lei Municipal n. º 1156 de I 8 de setembro de 20 I 9 e na Lei Orçamentária 
Anual - LOA, que estima a receita e fixa as despesas para o exercício de 2020 - Lei Municipal n.º 
1 165 de 04 de dezembro de 20 I 9, as atividades e programas abaixo relacionados, no valor de R$ 
250.000.00 (duzentos cinquenta mil reais). 

Unidade Gestora - Prefeitura Municipal de Embaúba 
OI Prefeitura Municipal de Embaúba 
O 1 03 Assistência Social Geral 
O 1 03 OI Departamento Municipal de Assistência Social 
08 Assistência Social 
08 244 Assistência Comunitária 
08 244 0004 Manutenção do Serviço Social 
08 244 0004 1003 0000 Aquisição de Equipamentos 
038 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 
Valor Suplementado - R$ I 0.000,00 (dez mil reais) 

Unidade Gestora - Prefeitura Municipal de Embaúba 
OI Prefeitura Municipal de Embaúba 
O 1 03 Assistencia Social Geral 
O 1 03 OI Departamento Municipal de Assistência Social 
08 Assistência Social 
08 244 Assistência Comunitária 
08 244 0004 Manutenção do Serviço Social 
08 244 0004 2027 0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
045 3 .3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Valor Su'plementado - R.$ 1.000,00 (um mil reais) 

Unidade Gestora - Prefeitura Municipal de Embaúba 
OI Pré'leitura Municipal ele Embaúba 
O 1 03 Assist.:ncia Social Geral 
O 1 03 04 Fundo Social de Solidariedade 
08 Assistência Social 
08 244 Assistência Comunitária 
08 244 0004 Manutenção do Serviço Social 
08 244 0004 2034 0000 Manutenção do Setor 
065 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Física 
Valor Suplementado - R.$ 1.000.00 (um mil rea is) 

Unidade Gestpra - Prefeitura Municipal ele Embaúba 
OI Prdeitura Municipal de Embaúba 
O 1 03 Ass istência Social Geral 
O 1 03 04 Fundo Social de Solidariedade 
08 Assistência Social 
08 244 Assistência Comunitária 
08 244 0004 Manutenção do Serviço Social 
08 24'1 0004 2034 0000 Manutenção do Setor 
066 3.3 .90.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor Suplem..:ntado - R.$ 13.000,00 (treze mil reais) 

Unidade Gestora - Preleitura Municipal de Embaúba 
OI Preleitura Municipal de [mbaúba 
O 1 05 Transportes 
O 1 05 OI Transportes Rodoviários 
26 Transporte 
26 782 Transporte Rodoviário 
26 782 0007 Transporte Rodoviário 
26 782 0007 2026 0000 Manutenção dos Sen iços de Estradas e Rodagem Municipais 
080 3.3.90.36.00 - Outros Scn iços de Terceiros - Pessoa Física 
Valor Suplementado - R$ 10.000,00 (dez mil reai s) 

ADM.: 2017/2020 
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Continuação da Lei nº 1 196 de 17 de novembro de 2020. 

Artigo 2° 

Unidade Gestora - Prefeitura Municipal de Embaúba 
O 1 Prefeitura Municipal de Embaúba 
O 1 05 Transportes 
O 1 05 O 1 Transportes Rodoviários 
26 Transporte 
26 782 Transporte Rodoviário 
26 782 0007 Transporte Rodoviário 
26 782 0007 2026 0000 Manutenção dos Serviços de Estradas e Rodagem Municipais 
081 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor Suplementado - R$ 15.000.00 (quinze mil reai s) 

Unidade Gestora - Prefeitura Municipal de Embàúba 
O 1 Prefe itura Municipal de Embaúba 
OI 07 Saúde 
O 1 07 O 1 Fundo Municipal de Saúde 
10 Saúde 
1O301 Atenção Básica 
1O301 0009 Manutenção do Sistema de Saúde 
1 O 301 0009 2022 0000 Manutenção do Sistema Único de Saúde 
094 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Valor Suplementado - R$ 100.000.00 (cem mil reais) 

Unidade Gestora - Prefeitura Municipal de Embaúba 
OI Prefeitura Municipal de Embaúba 
01 07 Saúde 
O 1 07 O 1 Fundo Municipal de Saúde 
10 Saúde 
1 O 301 Atenção Básica 
1 O 301 0009 Manutenção do Sistema de Saúde 
10 30100092022 0000 Manutenção do Sistema Único de Saúde 
097 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Valor Suplementado - R$ 6.000.00 (seis mil reais) 

Unidade Gestora - Prefeitura Municipal de Embaúba 
O 1 P.rel'eitura Municipal de Embaúba 
O 1 08 Educação 
O 1 08 04 Ensino Fundamental 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0012 Manutenção do Sistema Municipal de Educação 
12 36100121003 0000 Aquisição de Equipamentos 
205 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 
Valor Suplementado - R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) 

Unidade Gestora - Pret'citura Municipal de Embaúba 
OI Prefeitura Municipal de Embaúba 
OI 10 Urbanismo 
01 10 03 Logradouros e Vias Públicas 
15 Urbanismo 
15 4 52 Serviços Urbanos 
15 4520019 Logradouros e Vias Públicas 
15 452 0019 2034 0000 Manutenção do Setor 
169 3.3.90.36.00- Outros Serviços de rerceiros - Pessoa Física 
Valor Suplementado - R.$ 10.000.00 (dez mil reai s) 

Ser\'irá de recurso para cobertura das despesas mencionada nesta Lei, a anulação parcial. 
conforme estabelece o Artigo --13 . * 1°. Ili da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964 e Lei 
Municipal nº 1 166 de 0-1 de de1.c111bro de 2019. 

Unidade Gestora - Prefeitura Municipal de Embaúba 
O 1 Prefeitura Municipal de Embaúba 
O 1 03 Assistência Social Geral 
O 1 03 OI Departamento Municipal de Assistência Social 
08 Assistência Social 
08 2,M Assistência Comuni tária 
08 24-l 0004 Manutcnçüo do Seniço Social 
08 24-1 000-1 2027 0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
040 3.I.90.1I.0ü - Vencimentos e Vantagcn, Fixa~ - Pessoal Civil 
Anulação Parcial - R$ 5.000.0U (cinc.:o mil reais) 
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Un idade Gestora - Prefeitura Municipal de Embaúba 
OI Prefeitura Municipal de Embaúba 
O 1 03 Assistência Social Geral 
O 1 03 OI Departamento Municipal de Assistência Social 
08 Assistência Social 
08 244 Assistência Comunitária 
08 244 0004 Manutenção do Serviço Social 
08 244 0004 2027 0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
043 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 
Anulação Parcial - R$ 10.000.00 (dez mil reais) 

Unidade Gestora - Prefeitura Municipal de Embaú'ba 
01 PrefeiLUra Municipal de Embaúba 
O 1 03 /\ssistência Social Geral 
O 1 03 OI Departamento Municipal de Assistência Social 
08 Assistência Social 
08 244 Assistência Comunitária 
08 244 0004 Manutenção do Serviço Social 
08 244 0004 2027 0000 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social 
044 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Anulação Parcial - R$ 5.000,00 (cinco mil reai s) 

Unidade Gestora - Preleitura Municipal de Embaúba 
OI Prefeitura Municipal de Embaúba 
O 1 03 Assistência Social Geral 
O 1 03 04 Fundo Social de Solidariedade 
08 Assistência Social 
08 244 Assistência Comunitária 
08 244 0004 Manutenção do Serviço Social 
08 244 0004 1003 0000 Aquisição de Equipamentos 
060 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 
Anulação Parcial - R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Unidade Gestora - Prdi.:itura Municipal de Embaúba 
01 Prefeitura Municipal de Embaúba 
OI 05 Transpones 
O 1 05 OI Transportes Rodoviários 
26 Transporte 
26 782 Transpone Rodoviário 
26 782 0007 Transpone Rodoviário 
26 782 0007 1003 0000 Aquisição de Equipamentos 
197 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 
Anu lação Parcial - R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil reais) 

Unidade Gestora'.__ Prefeitura Municipal de Embaúba 
01 Prdeilura Municipal de Embaúba 
01 07 Saúde 
O 1 07 OI Fundo Municipal de Saúde 
LO Saúde 
1 O 301 Atenção Básica 
1O301 0009 Manutenção do Sistema de Saúde 
10 30100092022 0000 Manutenção cio Sistema Único ele Saúde 
099 3.3.90.39.00 - Outros Sen iços ele íerceiros - Pessoa Jurídica 
/\nu lação Parcial - R$ 106.000.00 (cento c seis mil reais) 

Unidade Gestora - Prefeitura Municipal tk Embaúba 
OI Pn:li.:itura Municipal de Embaúba 
O 1 08 Educação 
O 1 08 Q,t Ensino Fundamental 
12 Educação 
12 361 Ensino Fundamental 
12 361 0012 Manutenção do Sistema Municipal de Educação 
12 361 0012 203-1 0000 Manutenção do Setor 
128 3 3.90.10 00 - Equipamentos e Material Permanente 
Anulação Parcial - R$ 8•t000.00 (oitenta e quatro mil reai s) 

AOM.. 201712020 

• 
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Continuação da Lei nº 1 196 de 17 de novembro de 2020. 

Artigo 3º 

Artigo 4° 

Unidade Gestora - Prefeitura Municipal de Embaúba 
OI Prefeitura Municipal de Embaúba 
01 10 Urbanismo 
01 10 01 Limpeza Pública 
15 Urbanismo 
15 452 Serviços Urbanos 
15 452 0017 Manutenção da Limpeza Pública 
15 452 0017 2033 0000 Manutenção da Limpeza Pública 
158 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
Anulação Parcial- R$ 10.000.00 (dez mil reais) 

As despesas decorrentes com a execução ' da presente Lei, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias. consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. publique-se e cumpre-se. 

Dada e passada no Gabinete do Prefeito Municipal de Embaúba/SP, em 17 de novembro de 2020. 

Rog1 ~p~ 
Prefeito Municipal 

Arquivada na Secretaria, afixada no mural, publicada no site da Prefeitura Municipal de 
Embaúba/SP e encaminhada ao Cartório Registros de Embaúba/SP, 17 de novembro de 2020. 


